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        PODER JUDICIÁRIO
       TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

      GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0000928-35.2015.815.0000
RELATOR : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Luana Avelino Ferreira de Lima e Natália Ferreira Galvão
ADVOGADO : Marcelo Vaz Albuquerque de Lima
AGRAVADO : Seguradora Líder dos Consórcios.

PROCESSUAL  CIVIL –  Agravo  de
instrumento – Ação de cobrança de seguro
DPVAT  –  Propositura  na  Comarca  de
domicílio do réu –  Incompetência declarada
–  Critério  territorial  -  Impossibilidade  de
declinação  de  competência  “ex  officio”  –
Inteligência da Súmula 33 do STJ –  Artigo
557,  §  1º-A,  do  CPC  -  Provimento
monocrático. 

− É vedado ao órgão julgador declarar, de
ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º
33  do  STJ),  que  somente  poderá  ser
reconhecida  por  meio  de  exceção  oposta
pelo réu.

 - Nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC,
“Se  a  decisão  recorrida  estiver  em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
relator poderá dar provimento ao recurso”.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  por  instrumento,  com
pedido de efeito suspensivo, interposto por LUANA AVELINO FERREIRA DE
LIMA e  NATÁLIA  FERREIRA  GALVÃO, inconformadas  com  a  decisão
proferida nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT, tombada sob o
nº. 0002960-24.2015.815.2001, que move em face de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS,  na  qual  o  MM.  Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  Cível  da
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Comarca  da  Capital,  declinou  da  competência  para  processamento  e
julgamento da lide, alegando ser incompetente para fazê-lo, indicando o juízo
da comarca do domicílio das promoventes como o competente.

Aduziram as agravantes que, nos termos do
art. 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a ação de cobrança de
seguro DPVAT tanto poder ser ajuizada no foro do domicílio do autor quanto
no lugar onde o réu tenha estabelecido a sua sede ou onde se ache a sua
agência ou sucursal.

Pugnou,  pelo  provimento  do  recurso  para
que seja reconhecida a competência relativa para ajuizamento de ação  de
cobrança de seguro DPVAT.

Contrarrazões às fls. 44/46.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  ofertou  seu  parecer  opinando  pelo  provimento  do
recurso (fls. 34/38). 

É o relatório.

DECIDO.

Antes  de  se  enfrentar  o  âmago  da
decisão, é imperioso traçar uma visão macroscópica em relação ao fenômeno
processual da competência.

É  cediço  que  a  jurisdição  é  una,  não
comportando  divisões  ou  fragmentos,  cada  juiz  é  investido  nela  de  forma
absoluta.  No entanto,  devido ao grande número de processos instaurados,
fez-se mister adotar um critério lógico e político que distribuísse os processos
entre os vários órgãos jurisdicionais.

Dessa  maneira,  competência  é  a
quantidade de jurisdição cujo exercício é atribuído a cada órgão ou grupo de
órgãos (Liebman). Ou, na clássica conceituação, é a medida da jurisdição.

As  regras  sobre  competência  estão
previstas em múltiplos níveis jurídico-positivos. De forma resumida, poder-se-
ia estabelecer o seguinte quadro de distribuição de competência:

Encontra-se  na  Constituição  Federal
regras, de delimitação de jurisdição, especialmente, referente aos casos de
competência  originária  do  STF e  do  STJ,  a  competência  dos  órgãos  das
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Justiças  Especiais  (Eleitoral,  Militar  e  Trabalhista)  e  Comum  (Federal  e
Estadual, sendo esta de forma residual).

Nas  Leis  Federais  (Código  de  Processo
Civil  e  Código  de  Processo  Penal  etc.)  encontram-se  as  regras,
principalmente, sobre o Foro competente.

Verificam-se  também  nas  Constituições
Estaduais dispositivos referentes à distribuição de competência,  sobretudo,
preceitos sobre as competências originárias dos Tribunais locais.

Por  fim,  encontra-se  nas  Leis  de
Organização Judiciária regramento sobre as competências do Juízo.

NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA
NERY1 ensinam uma fórmula genérica, bastante prática, para se solucionar os
conflitos de competência. Confira-se:

“I – verificar se a justiça brasileira é competente para
julgar a causa (CPC 88 e 89); II- em sendo, investigar
se o caso é de competência originária de tribunal ou de
órgão jurisdicional atípico (Senado Federal: CF 52 I e
II;  Câmara  dos  Deputados:  CF  51  I;  Assembléia
Legislativa estadual para julgar governador do estado:
v.g., CE-SP 49); III – não sendo, caso de competência
originária de tribunal ou de órgão especial, verificar se
é  afeto  a  justiça  especial  (eleitoral,  militar  ou
trabalhista) ou comum; IV – sendo da competência da
justiça comum, verificar se é da federal (CF 109); V –
não  sendo  da  competência  da  justiça  federal,  será
residualmente  da  justiça  estadual;  VI  –  sendo  da
competência da justiça comum estadual, deve-se buscar
o  foro  competente,  segundo  os  critérios  do  CPC
(absoluta e relativa, material, funcional, valor da causa
e  territorial);  VII  determinando  o  foro  competente,
dentro dele deverá ser encontrado o juízo competente,
de  acordo  com  o  sistema  do  CPC  (prevenção,
distribuição,  propositura  da  ação)  e  das  normas
estaduais  de  organização  judiciária.”  (sem  grifos  no
original)

Importa, para o caso em apreço, verificar
que  a  competência  do  juízo  é  fixada  somente  após  a  definição  do  foro
competente,  ou seja, primeiro define-se o foro para, só então, dentro dele,
encontrar o juízo competente.

1 In Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 5. ed. 
São Paulo : RT. 2001, p. 522.
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Exposta  assim  a  questão,  imperioso
diferenciar,  de  forma  clara  e  precisa,  o  que  seja  foro  e  juízo  que,  em
absolutamente,  não se confundem. Feita  essa distinção,  tornar-se-á fácil  a
elucidação do mérito do conflito.

ADA  PELLEGRINI,  DINAMARCO  E
ARAÚJO CINTRA2, com precisão peculiar, assim distinguem foro e juízo:

“Foro é o território dentro de cujos limites o juiz exerce
a jurisdição.  Nas Justiças dos Estados o foro de cada
juiz  de  primeiro  grau  é  que  se  chama comarca;  na
Justiça Federal é a seção judiciária (...)”.

“(...)  Competência de Juízo resulta da distribuição dos
processos entre órgãos judiciários do mesmo foro. Juízo
é sinônimo de órgão judiciário e, em primeiro grau de
jurisdição,  corresponde  às  varas.  Em um só  foro  há,
frequentemente, mais de um juízo, ou vara”.

“A competência de juízo é determinada precipuamente:
a) pela natureza da relação jurídica controvertida,  ou
seja,  pelo  fundamento  jurídico-material  da  demanda
(varas  criminais  ou  as  civis;  varas  de  acidente  de
trabalho, da família e sucessões, de registros públicos
etc.); b) pela condição das pessoas (varas privativas da
Fazenda Pública)”.

Dessas precisas lições, extrai-se que foro
é, portanto, a comarca, enquanto que o juízo refere-se às varas, de modo que
a  competência  deste  só  poderá  ser  determinada  após  a  fixação  do  foro
competente.

Portanto,  como visto  acima,  o art.  578 do
CPC prevê matéria de índole relativa, não podendo ser arguida de ofício pelo
juiz, como o fez o juiz de primeiro grau, visto que de acordo com o art. 112 do
CPC, a incompetência relativa só pode ser arguida por meio de exceção.

 
Corroborando  a  esse  entendimento,

também a Súmula 33 do STJ, que assim prevê: 

“Súmula 33 do STJ: A incompetência relativa não pode
ser declarada de oficio”.

Nesse  sentido,  as  jurisprudências  do
Superior Tribunal de Justiça: 

E:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPETÊNCIA  RELATIVA.

2 in Teoria Geral do Processo, Ed. 21, São Paulo: Malheiros, 2005, p. 245/246.
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ARGÜIÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA  EX  OFFICIO.
IMPOSSIBILIDADE.  1. A  competência  territorial,
consagrada no princípio geral do foro do domicílio do
réu, é relativa, determinando-se no momento em que a
ação é proposta.2. É vedado ao órgão julgador declarar,
de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º  33 do
STJ), que somente poderá ser reconhecida por meio de
exceção  oposta  pelo  réu/executado.  3.  Conflito
conhecido para declarar competente o Juízo Federal da
6ª  Vara  da  Seção  Judiciária  do  Estado  do  Pará,  o
suscitado.(STJ – CC 47491/RJ – Min. Castro Meira – 1ª
Seção – DJ. 18/04/2005 p. 209)

E ainda:

CONFLITO  DE COMPETÊNCIA.  AÇÃO EXECUTIVA
FISCAL.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL  RELATIVA.
DECLINAÇÃO  EX-OFFICIO.  IMPOSSIBILIDADE.
ARTS. 109, I, C/C SEU § 3º, DA CF/88, E 87 DO CPC.
SÚMULA  Nº  33  DO  STJ.  PRECEDENTES.  1.  A
competência territorial, espécie da relativa, não macula
o processo se não for levantada, em momento oportuno,
por meio de exceção de incompetência, no prazo de 15
(quinze) dias, pela parte ré. Destarte, a competência em
razão do território é prorrogável ao Juízo distribuído, se
desta forma houve a conivência ou a aquiescência do
réu no referido  feito.  2.  As execuções fiscais  movidas
pela  União,  suas  autarquias  e  empresas  públicas  são
processadas e julgadas pela Justiça Federal, salvo onde
não exista tal Vara (CF/1988, art. 109, I, c/c o seu § 3º).
3. Por tais regramentos, não pode o Juiz, para o qual foi
distribuída  a  ação,  declinar,  ex-officio,  da  sua
competência para apreciar o feito posto à sua razão de
julgar. 4. “Determina-se a competência no momento em
que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações
do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,
salvo  quando  suprimirem  o  órgão  judiciário  ou
alterarem  a  competência  em  razão  da  matéria  ou  da
hierarquia.” (art. 87 do CPC). 5. Ocorrência da regra da
perpetuatio jurisdictionis,  com a finalidade de proteger
as partes, autora ou ré, no sentido de evitar a mudança
do lugar do processo toda vez que houver modificações
supervenientes.
6.  Inteligência  da  Súmula  nº  33/STJ.  Precedentes
Jurisprudenciais. 7. Competência do Juízo Federal da 1ª
Vara da Seção Judiciária do Estado do Acre, o suscitado.
(STJ – CC 46049/SC – Min. José Delgado – 1ª Seção –
DJ. 17/12/2004 p. 394)(grifos nosso).

Como  visto  nos  julgados  transcritos,  o
Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o
qual é incabível a declinação ex officio de competência relativa do foro. 
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No mesmo norte, decisões deste Corte:

PROCESSUAL  CIVIL  -  Agravo  de
instrumento(relativamente)  competente.  O
descumprimento  da  regra  de  competência  apenas
acarreta prejuízo para uma das partes do conflito, não se
justificando a intervenção do Estado, através do órgão
do  Poder  Judiciário,  para  restabelecer  a  situação
processual idealizada para aquela hipótese. Assim é que
a inobservância da regra competencial, que importa na
incompetência  relativa  do  juízo,  apenas  pode  ser
denunciada pela ré, exclusivamente no prazo de defesa,
através  do  denominado  incidente  de  exceção  de
incompetência  relativa,  fora  da  contestação,  que  se
apresenta  como  a  defesa  principal  do  demandado.
Também  se  admite  a  apresentação  da  exceção  em
referência  se  o  fato  que  motiva  a  arguição  da
incompetência  relativa  apenas  for  revelado  após  o
oferecimento  da  contestação.  Essa  incompetência  não
pode  ser  reconhecida  de  ofício  pelo  magistrado,
dependendo da provocação do réu, como já ressaltado
anteriormente.  (In.  Curso  de  Direito  Processual  Civil,
São Paulo: Atlas, v. I, 2005, p. 110-111) – grifei. Nesse
sentido a Súmula n0 33, do Superior Tribunal de Justiça:
Súmula  33:  A  incompetência  relativa  não  pode  ser
declarada de ofício. Outro não é o entendimento desta
Corte,  em  caso  semelhante:  Agravo  de  Instrumento
11'200.2012.085126-2/001 autos da Ação Ordinária de
Responsabilidade Obrigacional Securitária - Magistrado
de comarca da capital que declinou da competência para
vara  distrital  sob  alegação  de  que  todos  os  autores
residem  no  bairro  onde  se  localiza  a  vara  distrital  -
Inexistência de artigo na Lei de Organização Judiciária
do  Estado  que  afirme  ter  a  vara  distrital  em questão
competência  absoluta  -  Competência  relativa  que  não
pode  ser  declinada  de  ofício  -  Art.94  do  CPC  -
Precedente  do  STF  -  Provimento  do  agravo  de
instrumento.  -  Se não consta nada na LOJE que nos
faça concluir  que  a  competência  da  vara  distrital  de
Mangabeira é absoluta, prevalece o sentido do art.94 do
CPC, ou seja,  a ação fundada em direito pessoal e a
ação fundada em direito real sobre bens móveis serão
propostas, em regra, no foro do domicílio do réu . - Se a
ação de indenização é  de direito  pessoal,  a  agravada
tem sede em João Pessoa e os promoventes optaram por
ajuizar a ação na capital, deve incidir a regra prevista
no  referido  art.94.  O  fato  de  os  autores  possuírem
domicílio  no  bairro  de  Mangabeira  não  impõe  a
remessa dos autos à vara distrital desse bairro. Afinal, a
divisão  das  comarcas  em  circunscrições  ou  distritos
visou  apenas  descentralizar  as  funções  judicantes,
facilitando  o  acesso  do  cidadão  ao  Judiciário,  não
sendo,  portanto,  regra  de  competência  absoluta.  (AI
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20020090141702001  -  3a  Câmara  Cível  —
DJ7/11/2009).

Outra:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  DANOS  FÍSICOS
OCORRIDOS  NOS  IMÓVEIS  ADQUIRIDOS  E
LOCALIZADOS  NO  BAIRRO  DE  MANGABEIRA,
GEISEL  E  JOSÉ  AMÉRICO.  COMPETÊNCIA
RELATIVA.  LIMINAR  CONCEDIDA  PARA  DETER
MINAR QUE OS AUTOS CONTINUEM TRAMITANDO
NA  82  VARA  DA  COMARCA  DA  CAPITAL.
PRELIMINAR.  ARGUIÇÃO.  NULIDADE  DO
DECISUM.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE  DA  COMPETÊNCIA  RELATIVA
SER DECLINADA DE OFÍCIO. SÚMULA N0 33,  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RATIFICAÇÃO.
PROVIMENTO. - O art. 93, IX, da Constituição Fed ral,
exige que .ó juiz ou tribunal dê as razões de se se iui
conve Agravo de Instrumento n 200.2012.085126-2/001 e
sendo cumprido  o  requisito  insculpido  no  mencionado
artigo, impossível se falar em nulidade da decisão, por
falta de fundamentação.  -  A competência relativa não
pode ser declinada de ofício, conforme Súmula n 9 33,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça.(AI
20020120851262001  –  4ª  Câmara  Cível  —  j.
15/04/2013).

Por  essas  razões,  dou  PROVIMENTO  ao
presente agravo de instrumento, tendo em vista o caso dos autos se tratar de
competência territorial, sendo, portanto, relativa, não podendo ser declarada
de ofício (Súmula 33 do STJ c/c art. 557, § 1º-A, do CPC).

P.I.

João Pessoa, 14 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
  Relator
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